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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
O Prefeito Municipal de Querência - MT, no uso de suas atribuições legais, e na forma 

prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA 

PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO 

PÚBLICO para Admissão de Pessoal, conforme abaixo discriminado: 

 

1. DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 

1.1.O Processo Seletivo Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado 

pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA. e supervisionado pela Comissão 

Especial de Processo Seletivo Público nomeado nos termos da Portaria nº 340/2022. 

1.1.1 O presente Processo Seletivo Público destina-se ao provimento de vagas e formação de CR 

– CADASTRO DE RESERVAS. 

1.1.2. O programa das provas objetivas encontra-se no Anexo I deste Edital. 

1.1.3. As atribuições dos cargos encontram-se no Anexo II deste Edital 

1.1.4. Não serão fornecidas informações a respeito de datas, locais e horários de realização das 

provas e demais eventos, por telefone ou e-mail. O candidato deverá observar rigorosamente as 

formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 

www.klcconcursos.com.br.  

 

NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE 

INSCRIÇÃO, REQUISITOS E DEMAIS VANTAGENS. 

 

CARGO C/H 
VAGAS/ 

CR 
VENCIMENTO 

REQUISITOS 

MÍNIMOS 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Setor Nova Querência) 40 03+03CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Ensino médio 

completo. O 

candidato deve 

residir na área 

adscrita da Equipe 

de Saúde desde a 

abertura do 

Processo Seletivo e 

comprovar 

endereço nominal 

no ato da 

contratação. 

 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Família Q – (Setor E) 40 01+02CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Setor F) 40 04+02CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Setor G) 40 05+03CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Parque Imperial) 40 03+02CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Morada do Sol) 40 03+02CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(Centro Municipal de Saúde - 

zona urbana e zona rural- 40 02+01CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

http://www.klcconcursos.com.br/
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chácaras e sítios circunvizinhos 

da sede Querência) 

Agente Comunitário de Saúde 

(Centro Municipal de Saúde - 

(Assentamento PA Pingos 

d’agua) 40 03+03CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(ESF Coutinho União) 40 01+01CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(Assentamento São Manoel) 40 01CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente Comunitário de Saúde 

(Assentamento Brasil novo) 40 01CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente de Combate a Endemias 

(Zona Urbana) 40 

10+10CR 2.604,00 + 20% 

Insalubridade 
Ensino médio 

concluído e residir 

no município de 

Querência desde a 

publicação deste 

Edital. 

 

 

Agente de Combate a Endemias 

(ESF Coutinho União) 40 

01+01CR 2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

Agente de Combate a Endemias 

(Centro de Saúde) 40 

 

 

01+01CR 

2.604,00 + 20% 

Insalubridade 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 40,00 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. As inscrições ficarão abertas: 

Entre às 09 horas do dia 26 de abril às 23 horas e 59 minutos do dia 07 de maio 2023, 

através do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br. 

2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 

www.klcconcursos.com.br durante o período das inscrições, através dos links correlatos ao 

Processo Seletivo Público e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos 

abaixo: 

2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, selecionar o 

cargo pretendido, transmitir os dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 

2.2.2. O vencimento do pagamento das inscrições, para ter sua validade, será até o dia 08 de 

maio 2023. 
2.2.3. O boleto bancário, com vencimento para o dia 08 de maio 2023, disponível no menu do 

candidato do endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, 

após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line; 

2.2.4. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 

pagamento do valor da inscrição; 

2.2.5. As solicitações de inscrição via Internet, cujos pagamentos forem efetuados após o dia 08 

de maio 2023, não serão aceitas; 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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2.2.6. A Prefeitura Municipal de Querência MT a empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública 

não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet não recebidas por motivo de 

ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento de linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 

dados; 

2.2.7. Ao se inscrever o candidato deverá preencher o nome completo corretamente e indicar o 

cargo para o qual pretende concorrer. O candidato que deixar de preencher nome e sobrenome 

terá sua inscrição indeferida. 

2.2.8. Antes de efetuar a inscrição para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato 

deverá OBRIGATORIAMENTE consultar o Anexo III deste edital (que estará disponível no 

site da empresa) (Limites Geográficos de Atendimento para Cada Unidade Básica de 

Saúde); 

2.2.9 Para o Cargo de Agente Comunitário de Saúde, o candidato inscrito deverá 

OBRIGATORIAMENTE RESIDIR na região adscrita escolhida onde a unidade básica está 

inserida, inclusive deverá comprovar tal informação no ato da contratação. 

2.2.10. As delimitações de cada Unidade Básica, se encontram demonstradas no Anexo III deste 

edital; 

2.2.11.  Para o cargo de Agente de Combate a Endemias não há delimitação de limite geográfico, 

devendo o mesmo atuar em todo território municipal de Querência – Mato Grosso, conforme a 

demanda indicada pelo seu superior imediato. 

2.2.12. As Unidades Básicas de Saúde pertencentes à zona Rural, apesar de não apresentarem 

mapa de delimitação geográfica, os candidatos deverão residir no território que pertence a área 

adscrita. Poderão concorrer as vagas os moradores de setores, sítios, assentamentos, fazendas 

circunvizinhas e demais áreas pertencentes a Zona Rural. 

2.2.13. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 

inscrição. 

2.2.14. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 

arcando com as eventuais consequências de erros de preenchimento daquele documento. 

2.2.15. Ao inscrever-se no Processo Seletivo Público, é recomendável ao candidato observar 

atentamente as informações sobre a aplicação das provas. 

2.2.16. As informações prestadas no formulário de inscrição via Internet serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 

2.2.17. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo.  

2.2.17.1. O candidato que realizar mais de uma inscrição, em cargos diferentes, deverá no dia da 

prova, comparecer ao local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela 

correspondente, caso haja coincidência do dia e do horário de realização das provas, sendo 

assim, considerado faltoso nas demais opções. 

2.2.17.2. Os candidatos poderão realizar somente uma prova para determinado cargo, por 

período. 

2.2.18. Haverá devolução da importância paga a título de taxa de inscrição nos seguintes casos: 

pagamento realizado em duplicidade, a maior, fora do prazo, não realização, suspensão ou 

anulação do Processo Seletivo Público. 

2.2.19. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, 

depósito, PIX, ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via 

que não as especificadas neste Edital. 

2.3. O candidato classificado no Processo Seletivo Público de que trata este Edital só poderá ser 
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admitido no cargo se atendidas às seguintes exigências: 

2.3.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou português amparado pelo Estatuto de Igualdade 

entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do 

Artigo 12, § 1º da Constituição Federal. 

2.3.2. Estar em gozo de direitos políticos. 

2.3.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais, documentado com os últimos comprovantes de 

votação ou certidão da Justiça Eleitoral. 

2.3.4. Não estar afastado junto ao INSS na data limite para admissão. 

2.3.5. Não registrar antecedentes criminais por sentença judicial transitada em julgado, 

apresentando certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo 

Foro da Justiça Estadual do local de sua residência; 

2.3.6. Não receber proventos de aposentadoria conforme teor do Artigo 37, Parágrafo 10 da 

Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 

1998, e nem estar com idade de aposentadoria compulsória; 

2.3.7. No ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para contratação em 

nova função pública, mesmo que esteja afastado em licença sem vencimento, ressalvadas as 

hipóteses legais de acumulação de cargos prevista na Constituição Federal; 

2.3.8. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, a época da admissão, de acordo 

com a legislação em vigor entre eles: 

1. CARTEIRA DE TRABALHO 

2. CERTIDÃO DE NASCIMENTO (SE SOLTEIRO) OU CASAMENTO 

3. CERTIDÃO DE NASCIMENTO E CPF DOS FILHOS 

4.  TÍTULO DE ELEITOR E CERTIDÃO QUITAÇÃO ELEITORAL - A Certidão de Quitação 

Eleitoral pode ser retirada no cartório eleitoral ou através do site: 

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

5. CNH – Não Obrigatório  

6. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (EM NOME DO CANDIDATO), INDICADO QUE 

MORA NA REGIÃO PARA O QUAL FOI APROVADO, ESPECÍFICO NO CASO DO 

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE; 

7. COMPROVANTE ESCOLARIDADE (CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE NÍVEL 

MÉDIO) 

8. CONTA BANCARIA – BANCO DO BRASIL 

9. CPF – CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

10. E-MAIL (VALIDO) PARA ACESSO AO HOLERITE VIA PORTAL 

11. TELEFONE 

12. CPF CÔNJUGE (SE CASADO) 

13. DECLARAÇÃO DE BENS 

14. DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO 

PÚBLICO. 

15. N° PIS/PASEP 

16. RESERVISTA OU QUITAÇÃO COM SERVIÇO MILITAR (MASCULINO) 

17. RG 

18. COPIA ATUALIZADA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO E DECLARAÇÃO QUE 

ESTA EM DIAS COM AS VACINAS OBRIGATORIAS. 

19. QUALIFICAÇÃO CADASTRAL NO E-SOCIAL - (COMPROVANTE) 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=vNNLk0hG2GMy

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=vNNLk0hG2GMy1rGfg37J0ykLLPPnpyx7slDhcV3MvgF8TBfyWHq6!1726560354
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1rGfg37J0ykLLPPnpyx7slDhcV3MvgF8TBfyWHq6!1726560354 

20.  CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (EMITE NO SITE) 

- Se o contratado não tiver conhecimento do nº do PIS/PASEP, procurar as agências do banco do 

Brasil portando os documentos pessoais para verificar se não há número gerado; 

- Para efeito de contratação, o candidato convocado ficará sujeito à aprovação em exame médico, 

que será realizado por médico ou junta médica do Município de QUERÊNCIA (SUS), que 

comprovará sua aptidão física, e se necessário mental; 

- Os dispêndios com a realização dos exames serão por conta do candidato classificado e 

convocado para contratação; 

2.3.12. Não serão aceitos, no ato da atribuição e contratação, protocolos ou cópias dos 

documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, 

ou se estiverem autenticados por órgão competente com fé pública. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – PCD 

 

3.1. Às Pessoas com Deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição 

para o cargo em Processo Seletivo Público, desde que o exercício do cargo seja compatível com 

a respectiva deficiência.  

3.1.1. Consideram-se PcD aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298/99.  

3.1.2. Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta 

a Lei 7.853/89, fica reservado às Pessoas com Deficiência 5% (cinco por cento) das vagas 

ofertadas para cada cargo. 

a) se a fração do número for inferior a 0,5 (cinco décimos), este será arredondado, de modo que a 

quinta vaga de cada cargo seja destinada ao candidato portador de necessidades especiais 

conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

3.1.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às PcD, estas serão 

preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 

3.1.4. As Pessoas com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 

Federal Nº 3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Processo Seletivo Público 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota 

mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, 

deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição 

especial. 

3.1.5. As Pessoas com Deficiência, após a realização da sua inscrição, deverão encaminhar via e-

mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o dia 07 de maio 2023, os seguintes documentos: 

a) Laudo médico original e expedido no prazo máximo de 60 (sessenta) dias antes do término 

das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 

causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando 

também o seu nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 

3.1.6. Os candidatos que necessitarem de condição especial para realização da prova, deverão 

encaminhar a solicitação de “condição especial”, via e-mail – klcconsultoria@gmail.com -, até o 

dia 07 de maio 2023, devendo anexar ao pedido um atestado médico recente informando a 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;jsessionid=vNNLk0hG2GMy1rGfg37J0ykLLPPnpyx7slDhcV3MvgF8TBfyWHq6!1726560354
mailto:klcconsultoria@gmail.com
mailto:klcconsultoria@gmail.com
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espécie e o grau ou nível de deficiência da qual é portador. 

3.1.7. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PcD, dos candidatos que não 

encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 

3.1.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e 

letra correspondente a corpo 24. 

3.1.9. Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 

considerados como não PcD e não terão prova especialmente preparada, sejam quais forem os 

motivos alegados. 

3.1.10. Ao ser convocado para a investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a 

exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a 

qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o 

exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 

deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas na 

lista de classificação geral. 

3.1.11. A publicação do resultado final do Processo Seletivo Público será feita em duas listas, 

contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das PcD, e a segunda 

somente a pontuação destes últimos. 

 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. Será divulgado no dia 12 de maio de 2023 a relação dos candidatos que tiveram suas 

inscrições homologadas, assim como o local de realização das provas. A relação será afixada em 

Edital na Prefeitura Municipal de Querência- MT e disponibilizada no site da empresa 

responsável pela organização do Processo Seletivo Público www.klcconcursos.com.br. É de 

responsabilidade do candidato o acesso e verificação dos locais de prova.  

 

5. DAS PROVAS 

 

5.1. O Processo Seletivo Público será de provas escritas objetivas, prova de informática, prova 

de aptidão física e prova de títulos. 

5.1.1. A duração da prova objetiva será de até 2h00min (duas horas), já incluído o tempo para 

preenchimento da folha de respostas. 

5.1.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 

a) Cédula de Identidade - RG; 

b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 

c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

d) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto e dentro do 

prazo de validade); 

e) Passaporte (dentro do prazo de validade). 

5.1.2.1. - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial e original de 

identidade, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o 

registro do fato em órgão policial, expedido no prazo máximo de 30 dias, sendo o candidato 

submetido à identificação especial. 

5.1.3. As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 

múltipla escolha, com 04 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C e D). Cada questão terá apenas 

http://www.klcconcursos.com.br/
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01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com 

mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

5.1.4. Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 

recurso. 

5.1.5. Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 

utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular ou qualquer 

material que não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos 

“celulares” deverão ser desligados e deixados sob a mesa do respectivo candidato até o término 

da prova. 

5.1.6. O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 

objetos especificados acima será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Público. 

5.1.7. É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova. 

5.1.8. Será, também, eliminado do Processo Seletivo Público o candidato que incorrer nas 

seguintes situações: deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com 

falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de 

forma a tumultuar a realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou 

com pessoas estranhas, por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou 

para outros; deixar de atender às normas contidas no presente edital e às demais orientações 

expedidas pela organização do concurso. 

5.1.9. As respostas deverão ser assinaladas, pelo candidato, com caneta de tinta azul ou preta 

transparente, na Folha de Respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que 

contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma 

alternativa assinalada, mesmo que uma delas esteja correta. 

5.1.10. A Folha de Respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único 

documento válido para a correção e deverá ser entregue no final da prova ao fiscal de sala. 

5.1.11. Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 

5.1.12. Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 

qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 

5.1.13. O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, depois de transcorrido 

no mínimo 1h00min do horário previsto para o início das mesmas e constante do presente Edital, 

devendo entregar ao Fiscal da Sala a respectiva folha de respostas. 

 

6. DA COMPOSIÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

6.1. A avaliação constará de prova escrita objetiva, de caráter eliminatório. A prova escrita 

objetiva será composta por 20 (vinte) questões, avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 

pontos, conforme quadro abaixo: 

 

Tipo de prova Nº de questões Valor de cada 

questão  

Valor total  

Conhecimentos Específicos 12 5,0 60,0 pontos 

Conhecimentos Gerais 02 5,0 10,0 pontos 

Língua Portuguesa 06 5,0 30,0 pontos 
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6.1.1. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 

candidato nas três provas (prova escrita, prova de informática e prova de títulos). 

 

7.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

7.1 A Prova Escrita Objetiva para os cargos de que trata este Edital está prevista para ser 

aplicada no dia 21 de maio de 2023, sendo que os horários e locais serão divulgados no dia 12 

de maio de 2023. 

7.2. EXCEPCIONALMENTE, dependendo do número de candidatos inscritos a data prevista 

no item 8.1. poderá ser alterada. 

 

8. DAS NORMAS 

 

8.1. As provas escritas objetivas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro 

candidato, nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. 

Reserva-se à Comissão Especial do Processo Seletivo Público e aos Fiscais, o direito de excluir 

da prova e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado 

inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para 

resguardar a execução individual e correta das provas. 

8.2. Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas 

e após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários.  

8.3. Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de 

realização das provas, exceto no caso de amamentação. 

8.3.1. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata 

deverá levar um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que 

será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à 

duração da prova da candidata.  

8.4. Não será permitido o uso dos sanitários por candidatos que tenham terminado as provas. A 

exclusivo critério da Coordenação do local, poderá ser permitido, caso haja disponibilidade, o 

uso de outros sanitários do local que não estejam sendo usados para o atendimento a candidatos 

que ainda estejam realizando as provas.  

8.5. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, 

ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, 

não poderá utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não 

reutilizável fornecida para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída 

do candidato do local de provas.  

8.6. Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do 

prédio.  

8.7. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como 

justificativa de sua ausência. O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será 

considerado como desistência do candidato e resultará em sua eliminação Processo Seletivo 

Público. 

 

9.  DA DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA PRÁTICA DE INFORMÁTICA 

 

9.1. Prevista para ser realizada no dia 21 de maio, sendo que os horários e locais serão 
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divulgados no dia 12 de maio de 2023. 

9.1.1. Poderão realizar a prova de informática todos os candidatos inscritos e que fizeram a 

Prova Escrita objetiva. 

9.2 A prova prática consistirá em digitação de texto, em microcomputador, em editor de texto 

Word for Windows, versão 2010 ou superior.  Será utilizado teclado padrão ABNT2. (tempo 

máximo: 8 minutos).  

9.2.1. A Prova Prática (digitação de texto) será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) 

pontos conforme segue: 

 

TL (toques líquidos) por Minuto Nota 

Acima de 151 100,0 

De 141 a 150 90,0 

De 131 a 140 80,0 

De 121 a 130 70,0 

De 111 a 120 60,0 

De 101 a 110 50,0 

Menos que 100 Desclassificado 

 

9.2.2 Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, no tempo estipulado, o número 

de toques brutos, diminuindo-se os erros cometidos, segundo a fórmula:  

TL = TB – ERROS, onde: TL = toques líquidos por minuto TB = toques brutos ERROS = 

descontos por erros cometidos  

9.2.3 Os toques brutos correspondem à totalização do número de toques dado pelo candidato, 

incluindo vírgulas, espaços, pontos, acentuações e mudanças de parágrafo.  

9.2.4 Os erros serão observados toque a toque, comparando-se a transcrição feita pelo candidato 

com o texto original, considerando-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências:  

a) inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras, sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou 

acentos errados; duplicação de letras;  

b) falta de espaço entre palavras; espaço a mais entre palavras e letras;  

c) falta ou uso indevido de maiúsculas;  

9.3. A Prova de Informática terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 

100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter 50,0 (cinquenta) pontos ou mais para ser 

considerado aprovado. 

9.4. Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas 

determinados, e sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, 

sendo atribuída a nota 0,00 (zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo 

alegado. 

9.5. Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 

circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou 

temporárias, deficiências, estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou 

outras situações que impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do 

candidato, sendo que o candidato deverá realizar os referidos testes de acordo com o 

escalonamento previamente efetuado pela KLC o qual será realizado de forma aleatória. 
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 10.  DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 

10.1. Prevista para ser realizada no dia 21 de maio, sendo que os horários e locais serão 

divulgados no dia 12 de maio de 2023. 

10.1.1. Poderão realizar a prova de aptidão física todos os candidatos inscritos e que fizeram a 

Prova Escrita objetiva. 

10.2. Para submeter-se ao Teste de Aptidão Física, o candidato deverá apresentar 

obrigatoriamente atestado médico específico, constando suas plenas condições de saúde, 

autorizando-o a participar da prova.  

10.2.1. O atestado médico deverá ter data de emissão de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da 

data de realização do Teste de Aptidão Física.  

10.2.2. O candidato que deixar de apresentar o atestado médico ou apresentá-lo em 

desconformidade, não poderá ser submetido ao teste, sendo, automaticamente, eliminado do 

Concurso Público. 

10.3. O Teste de Aptidão Física consistirá de 02(dois) testes físicos, conforme abaixo 

especificado, todos de caráter eliminatório, sendo considerado APTO o candidato que alcançar o 

desempenho mínimo exigido para todos os exercícios.  

 

TESTE DURAÇÃO MÁXIMA  

Tiro de 50 metros 14/15 segundos  

Corrida de 300 metros 03 minutos 

 

10.4. O candidato que por qualquer motivo não concluir algum dos exercícios descritos no item 

11.6, de acordo com os critérios estabelecidos para cada teste, estará eliminado do Processo 

Seletivo Público, não havendo necessidade de realizar os exercícios seguintes.  

10.5. TESTE DE CORRIDA DE 50 (CINQUENTA) METROS - Tempo de duração da prova 

para o sexo masculino (até 14 segundos) e para o sexo feminino (até 15 segundos):  

I - O teste será realizado em terreno plano, onde deverá haver a demarcação das linhas de largada 

e de chegada, compreendendo a distância de 50 (cinquenta) metros entre elas. O candidato 

posiciona-se inicialmente atrás da linha de largada. Ao sinal do avaliador o candidato parte em 

máxima velocidade, objetivando cruzar a linha de chegada no menor tempo possível, que será 

anotado pelo instrutor, que estará sobre a linha de chegada. O teste iniciar-se-á com a autorização 

do avaliador, momento em que o mesmo aciona o cronômetro que será travado quando o 

candidato cruzar a linha de chegada 

II - Caso o candidato realize uma saída falsa, ele terá outra chance para realizar a tentativa. Caso 

persista no erro (realize uma segunda saída falsa), ele perderá a tentativa, obtendo 0,0 (zero) 

pontos naquela tentativa.  

10.6. TESTE DE CORRIDA DE MÉDIA DISTÂNCIA DE 300 (TREZENTOS) METROS 

a duração será de 03 (três) minutos:  

I - O (a) candidato(a) deverá realizar o teste da seguinte maneira: a) Posição inicial: Os 

candidatos deverão estar posicionados atrás da linha de partida, em uma pista de 300m (trezentos 

metros) ou em um local plano e sem obstáculos previamente demarcado;  

II - Execução: O candidato deverá percorrer a distância mínima exigida, no tempo máximo de 03 

(três) minutos, admitindo-se eventuais paradas ou execução de trechos em marcha, sem auxílio 

de terceiros. O início e o término dos testes se farão com um silvo longo de apito ou sinalização 

visual, quando o cronômetro será acionado/interrompido. Ao sinal de término do teste, o 
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candidato deverá interromper a trajetória da corrida, evitando ganhar terreno. Para tanto será 

autorizado a voltar à calma, caminhando perpendicularmente no sentido da corrida e aguardando 

sua liberação por parte do examinador. A não obediência a essa orientação acarretará na 

eliminação do candidato do Processo Seletivo Público.  

10.7. É vedado:  

a) Prestar ou receber qualquer tipo de ajuda física;  

b) Abandonar o circuito antes da liberação do examinador.  

10.11. Por se tratar de uma etapa eliminatória, do resultado constará a condição de APTO ou 

INAPTO de acordo com a performance do candidato.  

10.8. Os Testes do Teste de Aptidão Física poderão ser filmados e/ou fotografados, a critério da 

Banca Examinadora, podendo durante a prova, caso não prejudique sua prova, o avaliador 

solicitar ao candidato a mudança de posição para facilitar registros de imagens. 

 

11. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

11.1. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia 

da aplicação da Prova Objetiva, ao fiscal da sala de prova. 

11.2. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que 

não entregar o Título não será eliminado do Concurso Público. 

11.3. Os documentos comprobatórios dos Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE 

LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato e cargo público para o qual 

está concorrendo TODOS os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA 

REPROGRÁFICA AUTENTICADA EM CARTÓRIO. 

11.3.1. Não serão analisados, sendo automaticamente desconsiderados, os envelopes que 

estiverem em desacordo com o item 11.3. deste Edital.  

11.3.2. Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS. 

11.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Certificados 

definitivos de conclusão de curso, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação 

da instituição e do responsável pela expedição do documento. 

11.5. É de exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos 

documentos de Títulos. 

11.6. Não será aceito entrega ou substituições posteriores ao período determinado, bem como, 

Títulos que não constem nas tabelas apresentadas neste Capítulo. 

11.8. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 

11.9. A prova de títulos terá caráter classificatório. 

11.10. A pontuação da prova de títulos será atribuída somente aos candidatos aprovados, ou seja, 

que auferirem a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos na prova objetiva. 

11.11. As cópias autenticadas dos documentos entregues não serão devolvidas e farão parte 

integrante da documentação do Concurso Público. 

11.12. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 
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TÍTULOS 

VALOR 

UNITÁRIO / 

 VALOR MÁXIMO 

COMPROVANTE 

Curso de Técnico em Agente Comunitário 

de Saúde com, no mínimo, 40 horas 

semanais. 

 

0,5 pontos 
Cópia autenticada do Certificado ou 

Certidão de conclusão do Curso, 

indicando o número de horas e 

período de realização do curso.  
Curso de Técnico em Vigilância em Saúde 

com Ênfase no combate endemias com, no 

mínimo, 40 horas semanais. 

 

0,5 pontos  

Tempo de serviço na área de atuação 

(somente será pontuado o tempo de 

serviços superior a 05 anos) 

 

0,25 pontos  

Declaração/certidão de tempo de 

serviço, expedida por órgão 

competente, em papel timbrado. 

 

11.13. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 1,25 (um 

ponto e 25 centésimos) pontos. 

 

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

12.1. Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 

preferência os seguintes: 

a) maior idade, no caso da existência de candidatos com idade igual ou superior a 60 anos, 

completados até o último dia de inscrição, conforme parágrafo único, art. 27 da Lei 10.741/2003; 

b) maior pontuação na prova de Conhecimentos Específicos; 

c) maior pontuação na prova de Língua Portuguesa; 

d) persistindo o empate, o mais velho, exceto os enquadrados na letra “a” deste artigo. 

 

13. DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 

 

13.1. O gabarito preliminar da prova escrita objetiva será divulgado no primeiro dia útil após a 

realização da referida prova, a partir das 17h00min, mediante edital afixado na Prefeitura 

Municipal de Querência - MT, publicado no órgão de imprensa oficial do município e 

disponibilizada no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público 

www.klcconcursos.com.br. 

 

14. DOS RECURSOS 

 

14.1.  Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a empresa KLC – 

CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, no prazo de 01 (um) dia, contado do 

primeiro dia subseqüente à data de publicação do objeto de recurso contra: 

a) Inscrições indeferidas; 

b) Gabarito Preliminar; 

c) Resultado Preliminar das Provas, desde que se refira a erro de cálculo das notas. 

14.2.  O pedido de recurso deverá ser encaminhado via internet, junto ao endereço eletrônico 

http://www.klcconcursos.com.br/
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www.klcconcursos.com.br, no campo específico “RECURSO” com as seguintes 

especificações:  

a) nome do candidato;  

b) número de inscrição;  

c) número do documento de identidade;  

d) cargo para o qual se inscreveu;  

e) a questão objeto de controvérsia, de forma individualizada;  

f) a fundamentação ou o embasamento, com as devidas razões do recurso.  

14.3. Quanto aos recursos contra questões da prova e gabarito preliminar, deverá ser elaborado 

um recurso para cada questão, sob pena de sua desconsideração e os mesmos deverão conter 

indicação do número da questão, da prova e anexar cópia da bibliografia mencionada também 

sob pena de sua desconsideração.  

14.4. Não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax e/ou por e-mail, devendo ser 

digitado ou datilografado e estar embasado em argumentação lógica e consistente. Em caso de 

contestação de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura conceituada e 

argumentação plausível.  

14.5. Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem 

julgamento de mérito. A Banca Examinadora constitui última instância na esfera administrativa 

para conhecer de recursos, não cabendo recurso a outra autoridade nem recurso adicional pelo 

mesmo motivo.  

14.6.  O resultado dos recursos interpostos será afixado no site www.klcconcursos.com.br.  

 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 

 

15.1. A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá 

caráter eliminatório. 

15.1.1. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva o candidato que obtiver nota igual 

ou superior a 50,0 (cinquenta) pontos. 

15.1.2. A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 

candidato. 

15.1.3. As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do 

Anexo I, parte integrante deste Edital. 

 

16. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL E DO RESULTADO PRELIMINAR  

 

16.1. Previsto para ser divulgado no dia 30 de maio de 2023, a partir das 17h00min, através de 

Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Querência - MT, disponibilizado no site da 

empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público www.klcconcursos.com.br, 

bem como no site da Prefeitura Municipal de Querência - MT. 

 

17. DO RESULTADO FINAL 

17.1. O resultado final está previsto para ser divulgado no dia 02 de junho de 2023, a partir das 

17h00min, através de Edital afixado no Mural da Prefeitura Municipal de Querência- MT, 

disponibilizado no site da empresa responsável pela organização do Processo Seletivo Público o 

www.klcconcursos.com.br, bem como no site da Prefeitura Municipal de Querência - MT. 

 

http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
http://www.klcconcursos.com.br/
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

18.1. A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 

condições do Processo Seletivo Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação 

municipal e federal pertinente. 

18.2. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 

que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo Público, anulando-se 

todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da 

declaração. 

18.3. O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 

apostilas e outras publicações referentes ao Processo Seletivo Público. 

18.4 Após 60 (sessenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Processo Seletivo 

Público, as folhas de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de 

segurança, pelo prazo de cinco anos. 

18.5. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao 

órgão realizador, após o resultado final. 

18.6. A validade do presente Processo Seletivo Público será de "1" (um) ano, contados da 

homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da 

Prefeitura Municipal de Querência - MT. 

18.7. A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem 

de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas 

existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da Prefeitura 

Municipal. 

18.8. Ficam impedidos de participar do certame os sócios da KLC Consultoria em Gestão 

Pública Ltda., ou aqueles que possuam a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 

1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição 

indeferida, e se verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, 

sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

18.9. Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de 

saúde, designados pela Prefeitura Municipal de Querência- MT e apresentação de documentos 

legais que lhe forem exigidos. 

18.10. Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 

18.11. Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido 

expressamente previstos no presente Edital, Lei Orgânica Municipal e demais legislações 

aplicáveis serão resolvidos em comum pela Prefeitura Municipal de Querência do Norte - MT. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Querência- MT, 25 de abril de 2023. 

 

  

__________________________ 

FERNANDO GORGEN 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 

gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: 

classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 

conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 

flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 

conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 

complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas 

- concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: 

grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 

morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 

pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem.  

 

LÍNGUA PORTUGUESA – FUNDAMENTAL 

Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 

gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, cargo - substantivos: 

classificação e cargo – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 

conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 

flexão, grau e cargo – numeral: tipos e cargo - pronomes: conceito, classificação - preposição - 

conjunções – interjeições. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS OS CARGOS 

Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Esporte, Sociedade, Saúde e Nutrição, 

Ciências e Tecnologia, Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e 

Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e eventos contemporâneos divulgados na mídia local, 

nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do Estado do Mato Grosso e do 

município de Querência do Norte - MT. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 

 

 

 

 

 

 

AGENTE 

COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE 

Lei Federal 11.350/06. Lei Federal 13.708/18. Lei 8080/90; Lei 8142/90; 

Portaria GM/MS nº 2.436/2017 (Política Nacional de Atenção Básica); 

Atribuições do ACS; Processo de trabalho do ACS e o desafio do trabalho 

em equipe; requisitos legais para o exercício da profissão de ACS; Carta dos 

direitos dos usuários da saúde; Atenção Primária à Saúde; Atenção Primária 

à Saúde/Saúde da Família. O processo saúde doença: influência das 

condições de vida: educação, cultura, lazer, emprego, moradia, alimentação, 

saneamento e segurança; o papel da família. Saúde da criança: Processo do 

pezinho; Processo da orelhinha; Processo do olhinho; aspectos básicos do 

crescimento e desenvolvimento; caderneta de saúde; aleitamento materno - 

benefícios; imunização (calendário de vacinas); Orientações alimentares. 

Saúde do Adolescente: aspectos educativos; distúrbios alimentares; doenças 

sexualmente transmissíveis. Saúde do Adulto: saúde do Homem; 

tuberculose; Hanseníase; Diabetes mellitus; Hipertensão arterial. Saúde da 
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Mulher: triagem neonatal; cuidados básicos com a gravidez, o parto e 

puerpério; planejamento familiar; climatério; prevenção do câncer de mama 

e de colo uterino; imunização da gestante. Saúde do Idoso: doenças e 

agravos mais comuns; cuidados básicos. Saúde Bucal: cuidados básicos. 

Vigilância Sanitária: Saneamento Básico: abastecimento de água; destino dos 

dejetos; destino do lixo. Noções sobre Zoonoses – quais são, conceitos, como 

se transmite e prevenção: O agente comunitário de saúde no controle da 

Dengue; O agente comunitário de saúde no controle da Febre amarela; O 

agente comunitário de saúde no controle da Leptospirose; O agente 

comunitário de saúde no controle da Leishmaniose; O agente comunitário de 

saúde no controle da Doença de Chagas. Doenças sexualmente 

transmissíveis (DST) mais comuns no Brasil – quais são, conceitos, formas 

de contágio e de prevenção: Sífilis; Gonorreia; Clamídia; Herpes genital; 

HPV. Atenção à pessoa com deficiência e ao paciente de saúde mental: papel 

do agente de saúde. Animais domésticos: cuidados básicos para a prevenção 

de zoonoses, em especial a Raiva e a Leishmaniose. Problemas clínicos mais 

comuns junto à população em situação de rua: problemas nos pés, 

infestações, tuberculose, DST, HIV e AIDS, gravidez de alto risco, doenças 

crônicas, Álcool e drogas, Saúde bucal. Informática Básica. Noções de 

Hardware e Software. MSWord 2010 e superiores. MS-Excel 2010 e 

superiores. Correio Eletrônico. Internet. Lei Orgânica Municipal. 

AGENTE DE 

COMBATE A 

ENDEMIAS 

Lei Federal 11.350/06. Lei Federal 13.708/18. Lei 8080/90. Lei 8142/90. 

Etiologia da Dengue, Atribuições do Agente de Combate a Endemias, 

Sistema de Informações, Conhecimento básico sobre: Esquistossomose, 

Doença de Chagas, Dengue, Cólera, Febre Amarela, Filariose, Leishmaniose, 

Peste, Raiva, Leptospirose e Malária e outras zoonoses, Biologia dos vetores, 

Reconhecimento Geográfico, Pesquisa Entomológica, Tratamento 

Entomológico, Manuseio de inseticida e uso de E.P.I. Doenças de notificação 

compulsória. Fatores que possam provocar epidemias. Imunizações. Visita 

domiciliar. Informática básica: noções de Hardware e Software. MS-Word 

2010. MS-Excel 2010. MS-PowerPoint 2010. Correio Eletrônico. Internet. 

Lei Orgânica Municipal. 
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ANEXO II 

 

 

O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de 

doenças e de promoção da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS que normatizam a saúde preventiva e a atenção básica 

em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e aos serviços de 

informação, de saúde, de promoção social e de proteção da cidadania, sob supervisão do gestor 

municipal, distrital, estadual ou federal. 

-Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea; 

-Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; 

-Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; 

- Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  

- Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando 

os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam 

visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de uma visita/família/mês;  

- Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à 

UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de 

indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  

- Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas 

nos domicílios e na comunidade, por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre 

outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; 

- Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 

promoção da saúde, à prevenção das doenças e ao acompanhamento das pessoas com problemas 

de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa-Família ou 

de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de 

vulnerabilidades implantado pelo governo federal, estadual e municipal, de acordo com o 

planejamento da equipe. 

No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 

da família, é considerada atividade precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 

geográfica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de 

pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de 

importância para a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de saúde de 

referência. 

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da 

família, são consideradas atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 

geográfica de atuação: 

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural; 

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e registro de dados relativos a suas 

atribuições, para fim exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde; 

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação nas políticas públicas 

voltadas para as áreas de saúde e socioeducacional; 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
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IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para acolhimento e 

acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto; 

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de seu peso e de sua altura; 

d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivando sua participação em ações de 

educação em saúde, em conformidade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); 

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saúde e de prevenção de quedas e 

acidentes domésticos e motivando sua participação em atividades físicas e coletivas; 

f) da pessoa em sofrimento psíquico; 

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade bucal; 

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo ações de educação para promover a 

saúde e prevenir doenças; 

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação para promover a saúde e prevenir 

doenças; 

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para identificação e 

acompanhamento: 

a) de situações de risco à família; 

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por meio de ações de promoção da 

saúde, de prevenção de doenças e de educação em saúde;c) do  

estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da população de risco, conforme sua 

vulnerabilidade e em consonância com o previsto no calendário nacional de vacinação; 

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas sociais, em parceria com os Centros 

de Referência de Assistência Social (Cras). 

No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde 

da família, são consideradas atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com os 

demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação:   

I - a participação no planejamento e no mapeamento institucional, social e demográfico; 

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas domiciliares; 

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, pela comunidade, de informações 

obtidas em levantamentos socioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; 

IV - a participação na elaboração, na implementação, na avaliação e na reprogramação 

permanente dos planos de ação para o enfrentamento de determinantes do processo saúde-

doença; 

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos 

no âmbito da atenção básica em saúde; 

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações em saúde; 

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, no acompanhamento e na 

avaliação de ações locais em saúde. 

 No modelo de atenção em saúde fundamentado na assistência multiprofissional em saúde da 

família, desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha 

disponíveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em sua área geográfica de 

atuação, assistidas por profissional de saúde de nível superior, membro da equipe:  

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 
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encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, 

encaminhando o paciente para a unidade de saúde de referência; 

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, em caráter excepcional, com o 

devido encaminhamento do paciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; 

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta administração de medicação de paciente 

em situação de vulnerabilidade; 

V - a verificação antropométrica. 

 

 

 

Atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação: 

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e 

ao controle de doenças e agravos à saúde; 

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com 

o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; 

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, quando 

indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 

sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 

transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção individuais e coletivas; 

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de 

reservatórios de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias 

de prevenção e controle de doenças; 

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas de 

controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de 

intervenção para prevenção e controle de doenças; 

IX - registro das informações referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do 

SUS; 

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que 

tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 

outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às Endemias assistida por profissional de 

nível superior e condicionada à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 

básica a participação: 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vacinação animal contra zoonoses de 

relevância para a saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação 

e na investigação de eventos adversos temporalmente associados a essas vacinações; 

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondicionamento, na conservação e no transporte 

de espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 

responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância para a saúde pública no 

Município; 

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoonoses de relevância para a saúde 

AGENTE COMBATE ENDEMIAS 
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pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de 

outros procedimentos pertinentes; 

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de relevância para a saúde pública; 

V - Na realização do planejamento, desenvolvimento e execução de ações de controle da 

população de animais, com vistas ao combate à propagação de zoonoses de relevância para a 

saúde pública, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da área de vigilância em 

saúde. 

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, mediante treinamento adequado, da 

execução, da coordenação ou da supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 

Atribuições a nível Municipal realizadas pelo Agente de Combate Endemias 

-Coleta de amostra e analise de água, para controle de qualidade em diversos pontos da cidade 

(rural e urbano); 

- Controle mecânico de vetores; 

-Controle de queimadas urbana intra domiciliares; 

 
 


